
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  

DEPARTAMENTO DE CULTURA 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2023 
 

Conforme previsto no Chamamento Público nº 22/2023, para o Credenciamento de Blocos, Bandas Carnavalescas 

e Bandas de Marchinhas Carnavalescas, segue a relação dos inscritos credenciados e inabilitados de acordo com 

a análise, das inscrições feitas e recursos apresentados no sistema on-line disponível no site da Prefeitura, realizada 

pela Comissão de Análise Documental do Edital de Chamamento Público nº 22/2023, na fase final. 

 

INSCRIÇÕES - BANDA CARNAVALESCA 

NOME DA BANDA RESPONSÁVEL 
CREDENCIADO/ 

INABILITADO 
PONTUAÇÃO 

Banda Waleson Anderson Luis Machado Credenciado 10 

Banda Nota Folia Michel Monteiro Carvalho dos Santos Credenciado 10 

Banda Sambatuque Yasmin Fischer Izidio Credenciado 08 

Banda @Folia 
Stephen Andrews Moreira de 

Azevedo 
Credenciado 06 

Banda DonnaFlô Maria Raquel Costa e Silva Credenciado 08 

 

 

INSCRIÇÕES - BANDA DE MARCHINHAS CARNAVALESCAS 

NOME DA BANDA RESPONSÁVEL 
CREDENCIADO/ 

INABILITADO 
PONTUAÇÃO 

Banda Waleson Anderson Luis Machado Credenciado 10 

Os Crides Ricardo dos Santos Rosa Inscrição Cancelada -  

 

INSCRIÇÕES - BLOCO CARNAVALESCO 

NOME DA BLOCO RESPONSÁVEL 
CREDENCIADO/ 

INABILITADO 
PONTUAÇÃO 

Bloco das Dondocas Anderson Darci da Silva Credenciado 10 

Socó da Madrugada Stephen Andrews Moreira de Azevedo Credenciado 10 

 Chique Chitas Rafael Gomes de Andrade Credenciado 10 

H’ Lera 

Herica da Silva Geronymo Oliveira de 

França 

 

Credenciado 10 

Bloco do Cupim Gerson Benedito Leme Credenciado 09 

Jeca Tatu, Cotia Não!  Silvia de Castro Rezende Credenciado 07 

Caipiranhas Chander Rodrigues Faria Credenciado 07 

Os Cride Ricardo dos Santos Rosa Credenciado 06 

Não Posso, Tenho Ensaio Renato Munhos Monteiro Credenciado 04 

Poderosa Família José Roberto de Oliveira Inabilitado 

Não apresentou os itens (b), 

(e) e (h), item 6.2, alínea c 

do Edital. 
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Segundo o Edital: 

10 CREDENCIAMENTO 

10.1 O credenciamento do proponente não fica condicionado a contratação da prestação do serviço. 

10.2 Durante o período de vigência deste Chamamento Público, qualquer alteração cadastral, deverá ser 

solicitada através de ofício com justificativa, o qual será avaliado pela Comissão de Análise. 

 

Pindamonhangaba, 29 de janeiro de 2024. 

 

Comissão de Análise Documental do Edital de Chamamento Público nº 22/2023 


